
ONDE MORA O CUIDADO, FLORESCE O FUTURO.

Secretaria de Município de Gestão Administrativa 
Rua Gen. Osório, Nº 467 – Centro – 96206-450

(53) 3233-8400 – @prefeituramunicipaldorg –www.riogrande.rs.gov.br  

PUBLICAÇÃO     Nº   125  /2026      

O Secretário de Município de Gestão Administrativa, usando das atribuições que 
lhe  confere  a  Portaria  nº  009/2013-GABEX,  de  23/01/2013,  publica  a 
CONVOCAÇÃO para os cargos de Professor NI e NII, para assinatura de contrato 
emergencial para atuar na Secretaria de Município da Educação, conforme item 12 do 
referido edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002 de 11 de Fevereiro de 2026. 
FAVOR ATENTAR AO DESCRITO NO FINAL DA PUBLICAÇÃO.

CONVOCAÇÃO  
11-     Professor     NI     –   Anos Iniciais      

Nº Nome Classificação
01 Raquel Silva Silveira 1º
02 Vanesa Braga Rezende 2º
03 Fabiane Oliveira Santos 3º
04 Karin Machado Felizardo dos Santos 4º
05 Mara Helena Taborda Paródes Pinto 5º
06 Izabel Perdoni Soares 6º
07 Heloisa Silveira da Silva 7º
08 Ana Claudia Duarte Veleda 8°
09 Emanuelle Ferreira Lessa 9°
10 Débora Barcelos Costa Garibaldi 10º
11 Maria Reni Teixeira Vaz 11º

03-     Professor     NI     –   Anos Iniciais      
          Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Raquel Silva Silveira 1º
02 Karin Machado Felizardo dos Santos 2º
03 Izabel Perdoni Soares 3º
04 Emanuelle Ferreira Lessa 4º
05 Maria Reni Teixeira Vaz 5º
06 Andreara Ferreira de Souza 6º
07 Ianara Correia Gomes 7º
08 Cristiane Coutinho da Rosa 8°

TORNAMOS NULO as convocações das posições de 1º ao 5º lugar, conforme o 
item 3.6 do referido edital, as mesmas estão sendo convocadas e deveram assumir através 
da Classificação Geral.

01- Professor NI – Anos Iniciais
  Pessoa com deficiência - PCD

Nº Nome Classificação
01 Andreia Queiroz de Lima 1º

12- Professor NI – Educação Infantil
Nº Nome Classificação
01 Ariana Farias Souza 1º
02 Aline Rafaela Aguiar da Costa 2º
03 Denise Amorin de Freitas 3º
04 Vânia Bandeira da Silva 4º
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05 Priscila Pires 5º
06 Tatiane Xavier Marcos 6º
07 Renata Damati Louzada 7º
08 Renata dos Anjos Velho 8º
09 Sheron Nunes Valin 9º
10 Ana Paula Nunes da Rosa Barbosa 10º
11 Mirene Cavalcante Meireles 11º
12 Fabiane Duarte Bettanzos 12º

03  - Professor NI – Educação Infantil      
             Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Ariana Farias Souza 1º
02 Vânia Bandeira da Silva 2º
03 Irione Amaro de Abreu Amaral 3º
04 Cleonice Maria Chagas 4º
05 Moraina de Oliveira Ramos 5º

TORNAMOS NULO as convocações das posições de 1º e 2º lugar, conforme o 
item 3.6 do referido edital, as mesmas estão sendo convocadas e deveram assumir através 
da Classificação Geral.

11  -     Professor NII – Anos Iniciais      
Nº Nome Classificação
01 Daniela Quadro Ribeiro 1º
02 Ariana Faria Souza 2°
03 Josineide Ribeiro da Silva 3º
04 Simone da Silva Conceição 4º
05 Priscila Oleto de Oliveira 5º
06 Isis Azevedo da Silva Carvalho 6º
07 Suelen Lucas Resende 7º
08 Kellen Benites de Oliveira Moraes 8º
09 Elenita Medeiros Silva 9º
10 Luiz Otávio Borges 10º
11 Bernardette Gonçalves da Silva 11º

03  -     Professor NII – Anos Iniciais      
              Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Daniela Quadro Ribeiro 1º
02 Ariana Faria Souza 2º
03 Simone da Silva Conceição 3º
04 Luiz Otávio Borges 4º
05 Marina Costa de Lima 5º
06 Leticia Lucas Pereira Guilhamilho Ávila 6º
07 Janaina Noemia Barreto Bongalhardo de Alvarenga7º

TORNAMOS NULO as convocações das posições de 1º ao 4º lugar, conforme o 
item 3.6 do referido edital, as mesmas estão sendo convocadas e deveram assumir através 
da Classificação Geral.
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01-     Professor NII – Anos Iniciais      
  Pessoa com Deficiência - PCD  

Nº Nome Classificação
01 Luiz Otávio Borges 1º
02 Ewerton Luis Gautério Mendes 2°

TORNAMOS NULO a convocação do Sr. Luiz Otávio Borges,  tendo em vista 
que o mesmo está sendo convocado e deverá assumir através da Classificação Geral.

11  -     Professor NII – Educação Infantil      
Nº Nome Classificação
01 Milene Gonzalez Lopez Bandeira 1º
02  Ana Carolina Scott Hood dos Santos 2º
03 Renata dos Anjos Velho 3º
04 Ana Elise Gonçalves Bandeira 4º
05 Eva Maria Mendes Maciel 5º
06 Giovana Rodrigues Colognese 6º
07 Juliana Saraçol Sassi 7º
08 Adriana Lima Pinheiro 8°
09 Marilia Machado da Veiga 9º
10 Andrea Vieira Pedroso 10º
11 Luiza da Silva Mascarenhas 11º

03-     Professor NII – Educação Infantil      
                 Afro-Brasileiro  

Nº Nome Classificação
01 Izabel Perdoni Soares 1º
02 Chimene Rocha Nascimento Maksude 2º
03 Fabiana Silva dos Santos 3º

01-     Professor NII – Educação Infantil      
      Pessoa com Deficiência - PCD  

Nº Nome Classificação
01 Gabriele da Silva Laco 1º

01  -     Professor NII – Ciências      
Nº Nome Classificação
01 Barbara da Silva Alves 1º

02  -     Professor NII – Educação Física      
Nº Nome Classificação
01 Andre Luis Martins Pinto 1º
02 Rinelly Pazinato Dutra 2º

01-     Professor NII – Língua Inglesa      
Nº Nome Classificação
01 Prisicila Pires 1º
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01-     Professor NII – Matemática      
Nº Nome Classificação
01 Raquel Silva Silveira 1º

Outrossim,  informamos  que  o  convocado  deve  antes  ir  na  Secretária  da 
Educação e conversar com a Sra. Luciane Machado do Amaral, Superintendente de 
Gestão de Pessoa, para verificar a compatibilidade de horários, a mesma autorizará 
ou não a assinatura do contrato.

O candidato tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, 
para  manifestar  seu  interesse  será  através  do endereço  nstsmga@gmail.com, 
informando seu nome completo e cargo convocado.

Se  necessário,  PEDIR  PRORROGAÇÃO por  igual  período  via  e-mail, 
constando  seu  nome,  CPF  e  cargo  convocado,  para  o  endereço 
protocolo.smga@riogrande.rs.gov.br. A  não  manifestação  de  interesse  dentro  do 
período citado acima, será considerado como desistência.

Prefeitura Municipal do Rio Grande, 10 de Abril de 2026.

RICARDO DE BIASI AMARAL
Secretário de Município de Gestão Administrativa 
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